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TERMO DE REFERÊNCIA – 2026 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA PREMIAÇÃO DO CONCURSO DE REDAÇÃO - PJCE 

 
CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1. OBJETO: 

1.1. O presente termo de referências tem por objetivo a aquisição de MATERIAL ESCOLAR PARA A 
COMPOSIÇÃO DE KITS QUE SERÃO ENTREGUES COMO PREMIAÇÃO DO CONCURSO DE REDAÇÃO DO PJCE 
conforme condições, quantidades, prazos e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra na categoria de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 
de 2021.  

2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. Conforme Anexo I deste termo de referências. 

3. ESTRATÉGIA DE CONTRATAÇÃO: 

3.1. Sugere-se que a aquisição ocorra por meio de Dispensa de Licitação, de acordo com o art. 75º, XV, da Lei 
nº 14.133/2021, tendo em vista que o valor global estimado ficará abaixo do máximo permitido pela legislação. 

3.2. Será selecionada a proposta que apresentar o Menor Valor Global. 

3.3. Não será disponibilizada reserva legal de 25% para pequenas e médias empresas em virtude da natureza 
do serviço/itens que serão fornecidos ser incompatível com o fracionamento do objeto sem que ocorram riscos 
à economia de escala e aumento da demanda de trabalho da Administração com a possibilidade de assinatura 
de diversos contratos para um mesmo objeto. 

4. ANÁLISE DA COMPATIBILIDADE DA PROPOSTA: 

4.1. A proposta/amostra deverá obrigatoriamente ser analisada pelos servidores indicados a Fiscal Técnico 
de Contrato e Fiscal Técnico Substituto de Contrato, conforme consta no Documento de Formalização de 
Demanda (DFD), sendo a aprovação por estes condição para aceite da proposta. 

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos se encontra pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, conforme documento juntado ao processo administrativo de nº 
2026-102050 sob o ID D2670966. 

5.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual – PCA (2026) identificado pelo 
item de nº 196. 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 

6.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia de Compras Sustentáveis do TJAL e no Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis: 

a) Sempre que possível, as aquisições de materiais de expediente oriundos da madeira (papel A4, lápis, post it, 
etc) devem observar os critérios da rastreabilidade e da origem dos insumos a partir de fontes de manejo 
sustentável em conformidade com a norma ABNT, utilizada pelo CERFLOR, ou com o padrão FSC; 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE 
Unidade Requisitante*: ESMAL Processo*: 2026-102050 

Servidor Requisitante*: RAFAEL RIBEIRO DE ALBUQUERQUE Mat. *: 93541 



  
 TERMO DE REFERÊNCIAS – COMPRAS – CONTRATO 

LEI 14.133/2021 

Processo 

Gestão e Planejamento de Contratos 

Código Folha nº 

P.DGPC.XX.XX 2/4 
 

b) Itens derivados do papel (envelopes, pastas, etiquetas, cartões, etc) dar preferência para os reciclados, de 
acordo com a norma ABNT NBR 15755:2009; 

c) Produtos de papel confeccionados em gráficas, tais como agendas, revistas, manuais, folders, panfletos, 
cartazes, relatórios, etc, observar os critérios da rastreabilidade e da origem dos insumos a partir de fontes de 
manejo sustentável em conformidade com a norma ABNT, utilizada pelo CERFLOR, ou com o padrão FSC e/ou 
dar preferência para os reciclados; 

d) Os materiais feitos com plástico (canetas, pincéis, réguas, pastas, sacolas, caixas de almofadas de carimbo, 
apontador, caixas para arquivo etc.) deverão ser confeccionados, preferencialmente, no todo ou em parte, com 
plástico reciclado, atóxico e biodegradável; 

e) Produtos à base de borracha, exigir laudo técnico emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, 
comprovando que o produto é fabricado em material atóxico e livre de PVC. 

7. CRONOGRAMA DE AQUISIÇÃO: 

7.1. Fornecimento em parcela única após autorização do Fiscal Técnico da contratação e envio de ordem de 
fornecimento pelo Gestor do Contrato. 

MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

8. ORDEM DE FORNECIMENTO: 

8.1. A ordem de fornecimento será emitida pelo Gestor do Contrato e enviada juntamente com a respectiva 
nota de empenho ao e-mail informado pela Contratada. 

9. PRAZO DE ENTREGA: 

9.1. O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento 
da ordem de fornecimento emitida pelo gestor do contrato. 

10. LOCAL DE ENTREGA: 

10.1. Os itens adquiridos são considerados bens de consumo e deverão ser entregues na Escola Superior de 
Magistratura do Estado de Alagoas – Rua Cônego Machado, 1061, Farol, Maceió-AL. 

10.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

10.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do objeto, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada pelo Gestor do Contrato, ou seu respectivo substituto, 
e fiscalizada pelo Fiscal do Contrato, ou seu respectivo substituto, conforme (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput) 
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e Atos Normativos do TJAL nº 19/2023 e nº 20/2023. 

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

12.1. Caberá à CONTRATADA: 

12.1.1. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura venham a 
ocorrer serem sanadas em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação, salvo ocorrência por força 
maior; 

12.1.2. Responder pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração do Tribunal de Justiça de 
Alagoas ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução ou inexecução dos serviços, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de Alagoas; 

12.1.3. Comunicar ao fiscal/gestor do contrato, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos julgados necessários; 

12.1.4. Arcar com o pagamento das obrigações trabalhistas, comerciais, previdenciárias e tributárias decorrentes 
da contratação, sendo que o pessoal colocado à disposição dos serviços é de sua inteira responsabilidade, 
não cabendo transferi-la, em hipótese alguma, ao Tribunal de Justiça de Alagoas; 

12.1.5. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificações técnicas 
exigidas pelo CONTRATANTE; 

12.1.6. Apresentar faturas correspondentes aos valores contratados. 

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. A classificação das infrações cometidas pela Contratada bem como as sanções administrativas aplicáveis 
a cada caso obedecerão ao disposto nos artigos 155 ao 163 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais 
legislações aplicáveis. 

14. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 

14.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de servidor que será designado como Fiscal; 

14.2. Manter nos locais de execução servidores do Arquivo Judiciário, em tempo integral, acompanhando os 
serviços e orientando quanto ao manuseio das caixas/documentos; 

14.3. Efetuar o pagamento no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal; 

14.4. Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na execução do contrato, 
para que sejam adotadas as medidas corretivas pertinentes. 

15. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

15.1. O presente contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, sem 
possibilidade de prorrogação, nos moldes do art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

16.1. A dotação orçamentária será informada em momento posterior pela Unidade Financeira do TJAL. 

17. RESERVA ORÇAMENTÁRIA E NOTA DE EMPENHO: 

17.1. Deverá ser realizada reserva orçamentária e emitida nota de empenho no valor total da contratação, 
concomitantemente à assinatura do termo de dispensa de licitação. 
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18. PAGAMENTO: 

18.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, 
contados do atesto das notas fiscais realizado pelo fiscal do contrato. 

19. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

19.1. Sugere-se que a contratação objeto deste termo de referências ocorra mediante Dispensa de Licitação, 
conforme hipótese disciplinada pelo Inciso XV do art. 75 da Lei n° 14.133/2021.   

20. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1. Será necessária a designação de um gestor de contratos e um gestor de contratos substituto lotados no 
Departamento de Gestão de Contratos - DGC; 

20.2. Será necessária a designação de fiscal de contratos e fiscal de contratos substituto, lotados na unidade 
requisitante, conforme consta em Documento de Formalização de Demanda (DFD). 

 

Maceió, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Assinatura 




